
Atos do Poder Executivo fls. 148 

LEI N° 1.957, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar crédito 
adicional suplementar (Excesso de Arrecadação) - 
Recebimento de Recursos através de Emenda 
Parlamentar. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARÁ, ESTADO DE SÃO 
PAULO; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guará decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar crédito adicional 
suplementar (Excesso de Arrecadação) no valor de R$ 450.000,00, recurso este 
recebido tendo como Ação: Incremento Temporário ao custeio dos serviços de 
assistência hospitalar e ambulatorial para cumprimento de metas nacional (Emenda 
Parlamentar) para a Secretaria da Saúde. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal 
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